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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 326n4-05

O INSTITUTO DE PR,OTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Tech ln Tecnologia em Plásticos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspottoÊxctn: Av. Açaí, no 875, Sumaúma, Distrito lndustrial I ,

Mana us-AM

CNPJ/CPF: 10.413.505/0001-31 INscRrÇÃo Esr,rou,u: 04.296.120-3

Foxr: (92) 99258-8823 F,tx: (92) 3618-4165

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3202 PRocESso Ns: 0 í 899/2023-30

ArrvrDÀDE: Coleta, kansporte e armazenamento de resíduos Classe ll

LocÁLrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. AçaÍ, no 875, Sumaúma, Distrito lnduskial l,

Manaus-AM.

Frnllrolne: Autorizar a coleta, transporte, armazenamento temporário de resíduos
Classe ll, beneficiamento e comercializaçáo de sucata plástica, bombonas plásticas,
paletes de madeira, aparas e sucata de papeláo, metais ferrosos e náo ferrosos e
sucata eletrônica.

PorENCrALPoluroon/Drcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licetlça é composta de l2 restrições c/oü condiçôes cotrsla[tes no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrú a sua itrvalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licelça oâo comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença dcve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, ,,

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 I 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

Juliâno Marcos @.o," o" ,or,
DireÍor 

\Iidentc

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'326/14.05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis, confôrme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme 
^Ít.23, 

daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".01899/2023-J0
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhwn documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza. gerados no
empreendimento devem ser efetuâdos por empresa licenciada para esta atividade.

8. São vedados quaisquer descaÍtes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada
do manifesto para trânsporte rodoviiírio de resíduos perigosos, emitidos pelo sistema SINIR.

10. O depósito/armazenamento de resíduos e material em geral, deverá atender ao que dispõe a
Norma NBR I I .l 74190 da ABN e Instrução Normativa n" 205i88.

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes
documentos. atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração
(conforme Termo de Referência IPAAM)

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Certi.ficado de Inspeção Veicular - CIV
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
e) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM)
f) Registro dos resíduos transportados, devendo conter: data, quantidâde e o destino final

acompanhado do certificado de destinação, referente ao período de vigência desta
Licença.

g) Certificado de destinação final de todos os resÍduos gerados na empresa - CDF,
emitido via sistema SINIR.

12. O transporte rodoviário de resíduos, que deverá ser efetuado exclusivamente por meio do
veículo com a placa: FHW-7439.


